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oBJETO: l,OCeÇÃO nr CABINES Ser'{rrÁRLAS.

Aos 02 dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e quatorze, na cidade de Ilha Comprida, Estado

de São Paulo, a PREFEITURA MUMCIPAL DE ILHA COMPRIDA, pessoa jurídico de

direito público sito na Avenida Beira Mar, I I .000 - Balneário Meu Recanto - ILHA
COMPRIDA/SP, inscrita no CNPJ^4F 64.037 .87210001-07 representada neste ato pelo

PREFEIT0 MIINICIPAL, Senhor DÉCIO JOSÉ \'ENTURA, brasileiro, casado, portador da

Cédula de Identidade RG. ns 8.761.433/SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n" 051.163.808-66,
residente e domiciliado Avenida Copacabana, no 855, no balneário Monte Carlo, nôste Município
de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, doravante denominada PREFEITURA, e, de outro lado,
a Empresa MARCELO APARECIDO PONTES MARQIIES - ME, inscrita no CNPJ/1r4F sob
o n" 08.483.3 5210001-57 e Inscrição Estadual isento, com sede à Rua Maria Andrade de Oliveira.
n" 07, Jardim Floresta, na cidade de Vargem Grande Paulista, neste ato representada pelo Senhor
MARCELO APARECIDO PONTES MARQUES, brasileiro, casado, portador da Cédula de
ldentidade RG. n" 251 14317ISSP/SP, e inscrito no CPFÀ4F n" 126.862.518-32, residente e

domiciliado à Avenida Madagascar, n" 145, bairro Jardim Margarida, na cidade de Vargem
Grande Paulista, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente, doravante
denominado FORNECEDOR; para proceder, nos termos da Lei Federal n" I 0.520, de I 7 de julho
de 2002, e subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666193, de 2l de junho de 1993, em face da
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial por Registro de Preços n'04212013
- Proc. Administrativo n" 04212013, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial e

Homologado pelo Prefeito Municipal de Ilha Comprida, RESOLVE registrar os preços para
Iocação dos itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integante de
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa:

CLÁUSIJLA PRIMEIRA DO OBJf,TO REGISTRO DE PREÇOS

l.l O presente instrumento de Ata de Registro de Preços tem por objero a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA trSPECIALIZADA DESTINADA PARA A LOCAÇÃO PARCELADA DE
CABINES SANITÁRIAS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔES E QUANTIDADES
APRESENTADAS, COM SERVIÇOS DE MANIUTENÇÃO DIÁRIA, A SEREM
ENTREGT]ES E INSTALADOS EM DIVERSOS PONTOS, NESTE MUNICÍPTO ON
ILHA COMPRIDA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE CONFORMIDADE
COM AS ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO MEMORIAL DESCRITIVO, QUE
INTEGRA ESTE EDITAL COMO ANEXO I.

A assinatura do presente instrumento pelas partes, não gera para a PREFEITLTRA a
obrigatoriedade em contratar.

CLÁUSULA SEGIJNDA - DA VALID ADE DOS PRECOS

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua
assinatura, período durante o qual a PREFEITIIRA não será obrigada a adquirir os serviços e
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locar os pÍodutos referidos na cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro.de

i;ôr,-óã;J; ú-to mediante outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba

i..,ir"j á, irà*ização de qualquer espéoie a empresa detentora; ou, cancelar a Ata, na oconência

;;;l;;; d", hipóteses làgalmente irevistas para tânto, garantido ao FORI\ECED9R, neste

caso, o contraditório e a ampla defesa.

2,2DeacordocompropostádepreçosapresentadanoEditaldeLicitação-PregãoPresencial
n" 04212013,os preçoi unitários para locação das Cabines Sanitárias sâo:

Pre tura Municipal de llha Comprida
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*Valor de Diária, Por cada Equipamento disPoniblllzado - R$ 27'50 (Vlnte e sete rela§ e

cinquenta centavos)' com um total de aProximad amente 8.000 (oito mil) diárias para o

perlodo de 12 (doze) meses;

*Valor de Diária, por cada Equipamento disPonibilizado - R.$ 845,00 (Oitocentos e quarentâ

e cinco reais), côm um lotâl de aproximadamen te 1.000 (uma mll) diárias para o perlodo de

12 (doze) meses;

DAS CONDICÔES EDO LOCAL DE
C US

3,1 Os serviços e Produtos locados deverão ser entregues nos locais a serem indicados

munlclpa lidade, no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento da nota

empenho e/ou pedido, emitido Pela segão comperente da PREFEITIJRA.

3,2 Os produtos e servigos locados, cujos preços são rêgistrados pelo presente Proced

deverão ser entregues Parce Iadamente, conforme Program ação e solicitação emitida P

departamento competente, atendendo às necessidades dos departamentos da

devendo ser en$êgues e descarregados e os serviços executados Por funcionários

FORNECEDOR nos locais a serem indicados pe la municipalidade, no Prazo acima estipulado,

correndo por conta do FORNECEDOR as despesas decorrentes de frete, carga e descarga,

ir da entrega do

seguros, mão de obra, eto'

3,3 O FORNECEDoR obriga-se a locar os produtos e serviços de acordo oom as especificações

constantes em sua proposta nos termos do Mernorial Descritlvo' anexo do Edital'

3.4 O objeto da presente Ata de Registro de.Preços,-em 
-cada 

uma de suas parcelas' será

recebido piovisoriamente para efeito ãe posterior verificaçâo da sua conformidade com as

especificaçõescon.tunr"rnoproportudoFOR}'IECEDOLS:Ij*.deveráser-entreguenolocale
;;ã;;;;;;;;;". informadoi pil;;; competente da PREFEiTURA' quando da solicitação de

entrega,

3.5 Os produtos e serviços locados pelo FORNECEDOR' deverão' a part

piãort"i 

".*ús, 
a ser conferido e aceiio pelo representante da PREFEITURA'

Avenida Belra Mar, n' 11.000, Batn' Meu Recanto - ILIA COMPNDÁ/SP -
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4.4 Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos

mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correç

monetária.

3.6 Em caso da não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR obrigado a
promover os reparos solicitados ou substituilo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da

notificação a ser expedida pelo PREFEITURA, ou imediatamente; sob a pena de incidência nas

sanções capituladas na Cláusula Oitava do presente Ata de Registro de Preços;

4,1 O pagamento será efetuado na conta corrente do fornecedor Banco:

devidamente atestada, seja entregue no Departamento de Obras e Serviços da Municipalidade.
com até 05 (cinco) dias, após o encerramento de cada período de locação dos produtos e/ou

execução dos serviços pelo FORNECEDOR, acompanhada do atestado de recebimento, pelo

Diretor (a) do Departamento interessado e/ou pessoa responsável por ele (a) indicada. O
documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação
para aquele item.

4.2. O FORNECEDOR não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do encerramento de

cada período de locação solicitado pela PREFEITURA.

4.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao FORNECEDO
e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

CLÁUSULA OUINTA - DO REAJUSTE

5.1 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses devidamente

comprovadas, de ocorrência de situagão prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei
federal no 8.666/93 ou de reduçáo dos preços praticados no mercado. Mesmo comprovada a

ocorrência de situagão prevista na alínea "d" do inciso Il do artigo 65 da Lei federal no 8.666/93, a

PREFEITURA se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ata e iniciar outro procedimento

licitatório. Comprovada a redugão dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro e definido os novos preços máximos a serem pagos pela PREFEITURA, os

FORNECEDORES registrados serão convocados para alteração, por aditamento, do preço da

ATA.

CLÁUSULA SEXTA DA GARÁNTIA DO MATERIAL

6.1 Os produtos e serviços fomecidos como objeto da presente Ata de Registro de Preços terào

o

strogarantia de qualidade, conforme definido na Cláusula Terceira - Item 3.5, desta Ata
de Preços, ficando o FORNECEDOR responsável por todos os encargos decorrentes

d

evenFais

1925-000

Pre.feitura Municipal de llha Comprida

3.7 A PREFEITURA reserya a si o direito de locar no todo, ou em parte os itens objeto do
presente instrumento de Ata de Registro de Preços;

CLÁUSULA OUARTA. DO PAGAMENTO

Agônciano.-ContaCorrente/PessoaJurídican"
até l0 (dez) dias após cada fomecimento, desde que a referida fatura,
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prejuízos e/ou danos a PREFEITURA, desde que devidamente comprovada como causa./origem

do problema o produto ou serviço fomecido.

CLÁUSULA SETIMA-DOS DIREITOS E DAS OBRIG ACÕES

7 .1. Dos direitos

7.1.1. Constituem direitos da PREFEITURA, receber o objeto deste registro de preços nas

condições avençadas e do FoRNECEDOR perceber o valor ajustado na forma e nos pft\zos

convencionados.

7.2. Das Obrigações

7.2.1 Constituem obrigações da PREFEITURA:

S\§§\h \\b

a) efetuar o pagamento ajustado; e

bj dar ao pCinúf,CgOOR as condições necessárias à regular execução do presente ajuste.

.j pr.rtul. ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessários para a locaçãodos produtos e

serviços, objeto do presente instrumento;
d) ináicar o-responúvel pela Íiscalização e acompanhamento do presente ajuste'

Estância Balneária

7.2,2 Constituem obrigações do FORNECEDOR:

a) Descrever detalhadamente o produto e serviços ofertados para locação, mesmo que seja ig al

à descrição do Edital;
b) Garantir os produtos e serviços fomecidos pelo prazo de locação, contados da data de seu

recebimento pelo DePaÍamento de Obras e Serviços da PREFEITURA;

c) Entregar os produtos e serviços de açordo com as especificagões constantes de sua prop

responsabilizando-se pela exatidão dos fomecimentos, obrigando-se a reparar, exclusivamente

suas custas, todos os defeitos, enos, falhas, omt ssões e quaisquer outras irregularidades;

d) Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta a partir do termo de aceite dos serviços,

durante o qual correrão Por sua conta as despesas de qualquer natureza;

e) Prover o adequado transPorte e instalação dos produtos, objeto do presente ajuste;

0 O FORNECEDOR deverá comprovar, no momento da entrega dos produtos, a identidade e

presente aJuste.
j) Comunicar a PREF

anormal, que impeça a

firmada;

EITURA no pruo de 48 (quarenta e oito) horas qualqu oco la

locagão dos produtos e serviços objeto da Ata de Reg de

qualidade de cada item;
j; Uanter durante toda a execução da Ata de Registro-de Pregos, em compatibilidade com as

ã6riguçOe. por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
h) Ápresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que

"á,rp.r". estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na prcsenle O /
licitàção, em especiai, .n"urgoJ sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e V/
comerciais;
iy Àssumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do

Avenida Beiru Mar, n" 11.000, Batn. Meu Recanto ' ILHA COMPRIDA/SP -
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k) cumprir todas as orientações da PREFEITURA para fiel cumprimento do objeto da Ata de

Registro de Preços firmada;
t) Não transferir total ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros;

á) su.i.itur-r. a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA prestando todos

os esclarecimentos solicitados e atender as reclamações caso ocoÍTam; e

CLÁUSULA OITAVA . SANCÔES AI)MINISTRATIVAS

8.1 Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em viSor ou nas

condições pactuadas na presente Àtu de Registro de Preços, sujeitar-se-á o FORNECEDOR às

penatiaadei e sanções previstas na Lei Federal n'8.666193 e suas atualizações, sem prejuízo da

ieparação dos danàs caúsados a PREFEITURA pelo infrator e, em especial:

g.1.1 advertência, por escrito, sempre que oconer pequenas irregularidades, para as quais haja

concorrido;

8,1.2 multas sobre o valor total da nota de empenho;

a) de 5% pelo descumprimento das normas estabelecidas no presente processo ou noÍrnas

estabelecidas por legislação pertinente;

b) de I % càso oCorra qualquer irregularidades durante o^fomecimento:

"í de 20Yo no caso de não ássinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

edital;
d) de I % por dia de atraso que exceder o prazo fixado para o fomecimento'

no prazo fixado no

REGISTRO DE PREÇOS.

g.1.3 - Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período

não superiór a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo

pr-o à. até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou,

ãirãa ute que seia promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

g.1.4 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos.de falta

ô"rL, "i, "",oà 
frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente' o

ãaráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para oÚrem'

,ã*uÁ.. àt.o.."nte da adjudicação do objeto {a ]ic-ilaea! .devendo 
ser publicada no Diário

Oi"ií ao Estado de Sao Paulo e óomunicadâ ao TCE/SP - Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo.

8.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do val

atualizado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem pÍeJ uízo da cobrança de Perdas e dan

que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da ATA D

S N NA.D CE NTO AAT REG TRO D

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPNDA/SP - CEP:

8.1.5 A recusa injustificada do FORNECEDOR com propostas classificadas no pregão e

indicadas para regiitro dos respectivos preços, ensejará na aplicação das sangÕes previstas no

Edital e no presente ajuste.
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;
c) tiver presentes razões de interesse público

g.2 o cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegura o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da PREFEITURA.

9.3 O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência

de fato superveniente que vinha comprometer a perfeita execução das condições pactuadas na Ata

de Registro de Preços, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados'

g.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pela PREFEITURA,

independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) inexecução parcial ou total dos termos registrados na Ata do Registro de Pryq9s;

bi decretaiao àe falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão

pelas autoridades competentes das atividades do FORNECEDOR;

c) inobservância de dispositivos legais;

d) dissolução de empresa Fornecedora;

ej nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal no 8'666/93 '

9.5 Nos casos de rescisão pelas alíneas "a" e/ou "c" acima, a parte inadimplente será

responsável pelo ressarcimento, á outra, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão'

9.6 Por ato unilateral do PREFEITURA da At4 quando venha a oconer o não cumprimento

ou cumprimento inegular das cláusulas da Ata de Registro de Preços, especificações técnicas, ou

praz os. tais como:
l; D"r"ump.imento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal no 8.666193 sem prejuízo

das sanções penais cabíveis;
Uj t-"ntiaao 

^do 
seu cumprimento, levando a PREFEITURA a comprovar a impossibilidade da

locação e prestação dos serviços, nos prazos estipulados;

c) Atraso injustificado na entrega dos produtos e serviços;

Ol faralisaçáo do fomecimentol sem justa causa e prévia comunicagão a PREFEITURA da Ata:

e) Subcontiataçao total ou parciát do objeto do contrato, ou associação da empresa

FORNECEDORA com outrem, cessão ou transferênci4 total ou parcial, bem como a fusão, cisâo

ou incorporação, sem expressa anuência da PREFEITURA da Ata;

f) Desatendimento das determinações regulares da.autoridade designada para acompanhar e

9.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores

CLÁUSULA DÉcrrrra -DO FORO

Avenida Beira Mar, n" 11,000, Baln. Meu Recanto - ILIIA COMPRIDÁ/SP ' CE

1

E- mail : j urid ic d@)lh aco mp ri da. s p. g ov. b r
1192s-000

Estância Balneária

9



Prefei tura Municipql de llha Comprida
Estôncia Balneária

R§ÔP
r-rb

10,1 Fica eleito o Foro da comarca de Iguape, Estado de São Paulo, excluído qualquer outro,

ainda que privilegiado, para dirimir dúvidas, ou questões oriundas dos termos firmados no

presente instrumento de Ata de Registro de Preços.

E por
instrumento d
qual, após lid
testemunhas.

estarem de acordo com as condições

e Ata de Registro de heços, em 03 (três)

o e achado conforme, vai assinado P

aqui estipuladas, lavrou - se o presente

vias de igual teor e para o mesmo efeito, o
partes: PREFEITURA, FORNECEDOR e

ILHA COMPRID 02

DÉCI
Prefeito unlcl

P

MARCELO APAREC
DOR

\
)/

AerssÍúra C. S. Maeedo

RÊ 27. 82- ussP/sP

S MARQI]ES _ ME

e Janeiro de 2014.

\,,F,NTI]RA

I

Nome:
RG,:

II.-
Nome:
RG.: rúenevaldo Gafie

RG. '13.7ôú 4b,7/J.r! ri..:
(__Oepa.';tnel:u . 1., J - )

VISTO E APROVADO PELO
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